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ceve sqr  onhetãc recurso 
eztr rtinaDo irt rposto  ser 
tu 4nerto 1egsl. 

VISTW L REUT UW estea Rute,5 em que a ?arnir 40 

8r*a ti $/A 1 ztorpe recurso #*traerdinário da doo ie o prot.rtda 

pelo Cone ibc Reg or 1 dc, Trabalho de 5e. Reglio& eostir*r4o a 

•øntsiz* dai sai. Junte de Conciliaçitt e  do Salvador 

�'kíno julgou procedente e rec1aieaç o eprsaentadai por Gilbrto Ma, 

tt*e 8er*toa e Carlos Feroa dos Junior; 

COJSID RÁ1WO que o rosurso interposto é insabÍvó3 

pois que no oeorre  no osso, se btpotcsea provisteo no artt o 

896, da Cons lideç o das Zeis do ?raba boj 

1KSOLfl a C re. de Tuettqs do ?3aba1ho, por un&, 

i4ai4s de votes, no toar eoi est snto do recurso. 

iLio de  neire, 24 de julho do l9 5. 
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